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LEI N.° 1.467/2001 

Dispõe sobre as diretrizes para a dat>oração 
da Leí Orçamentaria de 2002 e dá oubas 
providéndas 

O Povo do Munidpio de Viçosa, por seus represententes legais, aprovou a eu, em 
seu nome, promulgo e sandono a seguinte L.ei: 

Art 1* - São estat>eleddas, nesta Lei, es diretrizes orçamentadas do Munidpio 
para o exerddo de 2002, compreendendo: 

i - as príorídades e metas da adminisfração pública munidpal; 
II - a estrutora e organização dos orçamentos; 
III - ss diretaizes gerais para a elaboração e execução dos orçamentos do 

Munidpio e suas atterações; 
IV - as disposições relativas á dívida pública munidpal; 
V - as disposições rdativas ás despesas do Munidpio com pessoal a encargos 

sodais; • 
VI - as disposições sobre atterações na legidação tríbutória do Munidpio. 

Art 2* - As metas e as prioridades para o exerddo financeiro de 2002 são as 
espedficadas no Plano Pluríanual rdativo ao período 2001 a 2005, a devem obsennr as 
seguirrtes estratégtas: 

I - consolidar a estabilidade econômica com cresdmento sustantado; 
II - promover o desenvolvimento sustentóvel voKado para a geração de empregos 

e oportonidades de renda; 
III - oomt>ater a pobreza e promover a ddadanta a a indusão sodal; 
IV - consolidar a democrada e a defesa dos direttos hunnanos. 

Parágrafo único - As denominações e unidades de medida das metas do projeto 
de lei orçamentaria anual nortear-se-ão pdas utilizadas na Ld do Plano Pluríanual, 
referídas no capuf desta artigo. 

Art 3* - As categorías de programação serâo identificadas no projeto de tei 
orçamerrtáría por funções, subfünçõss, programas, projeta», atividades, com à indicação 
de suas respectivas denominações. 

Art 4° - O orçamento fiscal dscríminarã as despesas por unidade orçamentaria, 
detalhada por categoría de programação em seu menor nível, espedficando os grupos de 
despesa, com suas respectivas dotações, confomne a 
seguir discríminados, Indicando, para cada categoría, a unidade orçamentería, a 
modalidade de aplicação, a fonte de recursos e o identificador de uso: 

I - pessoal e encargos sodais; 
II -juros e encargos da dívída; 
III - outras despesas corrsntes; V ' 
IV - Investimentos; ^ 
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V - amortização da divida; 
VI - inversões financeiras. 

Aft 5* - As metas físicas serâo indicadas segundo os respectivos projetos e 
atividades e constarão dos demonstrativos das despesa do orçamento fiscal, segundo os 
programas de govemo, na fôrma dos anexos propostos pela ljei Federal n" 4.320/64. 

Art 6° - O orçamerrto fiscal compreenderá a programação dos Poderas do 
Município, seus tondos, órgãos, autarquias e fondações Institoídos e mantidos pdo Poder 
Público, devendo a correspondenta execução orçamentàría e finanedra ser consdideda 
no Sistema de Contabilidade. 

Art 7" - O projeto de lei orçamentàría anual que o Poder Executivo encaminhará á 
Câmara Munidpal será constitoído dos documentos rsferendados nos artigos 29 e 22 da 
Leí Federal n° 4.320/84 e dos seguintes demonstrativos: 

I - consolidação dos quadros orçamentàrios, na fomna do Anexo I da Ld Federal 
n.° 4.320/64; 

II - programação referanta á manutenção e ao desenvolvimento do ensino, nos 
temnos do artigo 212 da Constitoíçâo Federal, obsen/ando-se as insfruções do Tríbunal 
de Corrtas do Estedo. 

Parágrafo único - A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentaria 
anual conterá: 

I - avaliação das necessidades de finandamento do setor público munidpal, 
explicttando recettas e despesas, bem como indicando os rasuttados prímárío e nominel; 

II - justificativa da estimativa e da fixação, respectivamente, dos príndpais 
agregados da receita e da despesa. 

Art S° - Para efetto do disposta) no artigo anteríor, o Poder Legislativo e os órgãos 
da Administração Indireta encaminh&rSo ao órgão central da Contabilidade, atè 31 de 
julho de 2001, suas respectivas propostas orçamentàrías, para fins de consolidação do 
projeto de leí orçamantàrta anual. 

Parágrafo único - Na dáboração de suas propostas, as Institoições 
mendonadas neste artigo terão como parâmetro de suas despesas: 

I - com pessoal e encargos sodais, o gasto efètivo com a folha de pagamento do 
prímeiro semesfre de 2001, apurando a média mensal e projetando-a para todo o 
exerddo, considerando os acrésdmos legais e o disposto no artigo 169 da Constitoíçâo 
Federal, atterações de ptanos de carreira, veríficados ató 30 de junho de 2001. 
admissões na fôrma do artigo 24 desta Ld e eventoais reajustes geraís a serem 
concedidos aos servidores públicos; 

II - com os demais grupos de despesa, o montante efétivamente executado jurrto 
ás doteções orçamentàrías, ot>sen/ando-se com ralação á média e projeção as 
disposições do indso anteríor. 
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Af t 9° -'Os projetos de lei ralatívos a créditos adidonais sarSo apresentados na 
mesma forma e com detalhamento estakwleddo na ld orçamerrtáría anual. 

f 1° - Acompanharão os projetos de tai relativos a crédttos adidonais expodções 
de motivos tírcunstandadas que os justifiquem e que indiquem as conseqüêndas dos 
cancelamentos de dotações propostas sotxe a execução das atividades e dos projetos. 

5 2^ - Cada projeto de lei deverá restringir-se a uma única moddidade de crédrto 
adidonal. 

§ 3* - Nos casos de at)ertora de créditos á conta de recursos de excesso de 
arrecadação, as exposições de motivos conterSo a atoalização das estimativas de 
recettas para o exerddo. 

i 4* - O texto da lei orçamentaria anual poderá autorízar a at>ertora de crédttos 
suplementares, espedficando um limite percentoal. 

A f t 10 - No prazo máximo de trínta dias após a publicação da Lei Orçamentaria, 
o Poder Executivo Munidpal estabelecerá.a programação financeira e o cronograma de 
execução mensal de desembolso, que de\^rá atender os seguintes objetivos: 

I - assegurar ás unidades orçamentários, em tempo útil, a soma de recursos 
necessáríos e sufidentas à melhor execução de seu programa anual de trat>alho; 

II - manter, durante o exerddo, na medida do possível, o equilíbrío entre a recetta 
arrecadada e a despesa realizada, de modo a reduzir ao mínimo eventuais insufidôndas 
de tesouraría. 

§ 1" - No estabeledmento da programação financeira e do cronograma de 
execução mensal de desembolso ds que trata o capuf desta artígo, o Poder Executivo 
utilizará como parâmetro as receitas efetívamerrte realizadas nos trás axarcícios 
financdros imedtatamente antariores. 

§ 2° - A programação financeira e o cronograma de execução mensal de 
desembolso poderão ser atterados durante o exerddo, obsenados o limtte da dotação a 
o comportamento da execuçfio orçamerrtária. 

Art. 11 - O Poder Executivo, quando da execução orçamentárta, por meio do 
cronograma de desemtx)lso financdro, tomará as providéndas necessárías á ot>tenção 
de rasuttado prímárío positivo. 

Art 12 - Quando, ao final de um bimestre, for verificado que a reaíização da 
recetta poderá não comportar o cumprimento das metas de resuttado primário ou 
nominal, previstas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes Executivo e Legislativo 
promoverão, por ato próprio a nos montantes necessários, nos trínta días subseqüentes, 
limitação de empenho e movimerrtaçfio financeira, obsen«ndo-se os seguintas crttéríos: 

I - quando a despesa com pessoal mostrar-se superíor aos limttes legais, deverá 
o Poder proceder á recondução das despesas a tais limitas; 

II - não sendo sufidente a recondução de que trata o indso anteríor, o respectivo 
Poder deverá proceder á redução de suas aplicações em investimentos em pdo menos 
20% do valor previsto; 

y 
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- dianta das medidas snteríores, se mesmo assim permanecer o resuttado 
prímárío ou nominal negativo, a redução deverá se dar junto ás despesas de custaio, 
observando-se o montanta necessárío ao atíngimerrto dos rssultados pretendidos. 

Art 13 - Se a dívida consolidada do Munidpio, ao final de um quadrimestre, 
uttrapassar os limttes fixados, deverá ela ser reconduzida ao referido limtte no prazo 
máximo de um ano, reduzirxlo-se o excesso em pelo menos 25% no primeiro 
quadrímesbe. 

Parágrafò único: Enquanto perdurar o excesso, o Município: 

I - esterá prdbido de redizar operação de crédito intema ou extema, indusive por 
antedpação de recetta; 

II - otitará o resultado primárío necessário â racondução da dívida ou limtte, 
promovendo, entre outras msdidas, a íimttação de empenho, na forma do artigo anterior. 

Art. 14 - Ao Controle Intemo do Munidpio será atríbuída competenda para, 
períodicaménte, proceder á verificaçfio do contada de cusios dos programas finandados 
com recursos do Orçamérrto, assirn como proceder à avaliação dos- rasuttados dos 
programas previstos. 

Art 15 - As despesas com o pagamento de precatórios judidáríos correrão á 
conte de dotações consignadas com este finalidade, que constarfio das unidades 
orçamentarias responsávds pelos débttos. 

Art 16 - Na progranfiaçfio das daspesiis nãp poderão ser 

I - fixadas despesas sem que estejam defihidas as respectivas fontes de recureos 
e legalmente instítoídas as unidades executoras, de forma a evttar a quebra do equilíbrío 
orçamentárío entre a recetta a a despesa; 

II - induídos projetos com a mesma finalidade em mais de um órgfio; 
lil - taansferídos a outaas unidades orçamentàrías os recursos recebidos por 

transferãndas voluntàrías. 

Art 17 - fidém da observânda das príorídades e metes fixadas nos termos do 
artigo 29, a lei orçamerrtáría e seus crédttos adidonais somente induírfio projetos novos 
se: 

I - tiverem sido adequadamente contemptados todos os projetos em andamento; 
II — os rscursos alocados viatMíizarem a condusão de uma etapa ou a otrtenção de 

uma unidade completa, considerando-se as contrapartidas exigidas quando da alocação 
de recursos féderaís ou estaduais ao Munidpio. 

Art 18 - Os orçamentos qus compõem a l-ei Orçamerrtáría anual dèverfio corrter 
previsfio orçamentárta que assegure a conservação e manutanção do patrímõnio público 
munidpal. 

Art 19 - É vedada a indusão, na Lei Orçamentáría Anual a em seus crédttos 
adidonais. de dotações a tttulo ds subvenções sodais, ressalvadas aquelas destinadas a 
entidades prívadas sem fins lucrativos, que preencham as seguintas condições: 

y 
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I - sejàm de atendimento direto ao público, de forme gratotta. nas áreas de 
assistónda sodal, saúde, educação e cuttura; 

II - não tanham débtto de prestação de contas de recursos antaríores; 
III - tenham sido dedaradas por tei como entidades de utilidade pública. 

S1° - Para habilttar-se ao recebimento de subvenções sodais, a entidade prívada 
sem fins lucrativos deverã apresentar dedaração de tondonamento regular nos úttímos 
dois anos, emttida no exercido de 2002 por autorídade local, a comprovante de 
regularídade do mandato de sua diretorta. 

i 2° - As anta'dadas privadas benefidadas com recursos públicos a qualquer ta'tolo 
submeter-se^o á fiscalização do Poder concedente com a finalidade de veríficar o 
cumprímento de metas e objetivos para os quais receberam os rscursos. 

f 3" - As transferãndas efetusdas na forma desta artigo deverão ser precedidas 
da celebração do respectivo convênio. 

Art 20 -A destinação de recursos a títolo de "contribuições", a qualquer entidade, 
para despesas correntes e de eapttd, além de atender ao que detennina o artigo 12, §§ 
2" e 6" da Leí n." 4.320, de 19!B4, soinente poderá ser efetivada mediante previsão na tei 
orçamentária e a identificação do benefído no convênio. 

Art 21 - As transferéndas de recursos do Münidpte, consignadas na Ld 
Orçamentária Anual, para o Estado, União ou outro Munidpn, a qualquer ta'tote, indusive 
auxílios financdros a contríbuições, serão realizadas exdusivamento medtanta convênio, 
acordo, ajuste ou outros instmmentos congêneras, nà forma da legistação vigerrte. 

Aft 22 - A proposte orçamentáría poderá conter reserva de 
vinculada ao respectivo orçamento fiscal a em montanta equivaterrte a no máximo 6% 
(seis por cerrto) da recetta corrente líquida, destinada ao atendimerrto de passivos 
corrtingentes e outros ríscos e eventos fiscais imprevistos, sendo vedada, na fonma do 
artigo 5", III, "b", da Lei Complementar n.° 101, de 04 de maio de 2000. sua utilização 
para outros fins. 

Art 23 - No projeto de toi orçamentáría para 2002 serão destinados rscursos 
necessáríos á transferénda ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Endno 
Fundamental e de Valorízaçfio do Magistèrío - FUNDEF. 

Aft 24 - O Poder Executivo, por intermédio do órgão responsávd pda 
administração de pessoal, publicará, atá a date de encaminhamento do projeto de Lei 
Orçamentárie para o ano de 2002, a tet>ela de cargos efétivos e comissionados 
integrantes do quadro geral de servidoras munidrwls, assím como das fonções pút>licas 
existentes no âmbtto do Munidpio. 

Parágrafo único - O Poder Legislativo, por mdo de órgão próprio, deverá 
observar as mesmas disposições de que trate o presente artigo. 

Aft 25 - No exerddo financeiro de 2002, as despesa com pessoal ativo a Inativo 
dos dois Poderes do Munídpío dssenarfio os limttes mendonados nos artígos 19 e 20 da 
Lei Complementer n' 101, de 04 de maio de 2000. 

y 
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f 1° - Ot>servados os limites mendonados no capuf deste artigo, o Poder 
Executivo solícttaré a abertora de crédito com vistas á concessfio de reejustes salariais 
aos servidores públicos munidpais e a daboraçfio ou revisão de planos de carreira, com 
espedal atenção ás áreas de Saúde e Educaçfio. 

§ 2* - A contratação de horas extaas, uttrapassado o limtte estetwleddo no capuf 
do artigo, somerrte seré autorizada nos casos emergendais que envolvam as áraas de 
Saúde, Educação a Assístènds Sodal. 

Art 26 - No exerddo financeiro de 2002, observadas as dispodções do artigo 
anteríor. somerrte poderão ser admttidos servidores se houver dotação orçamentáría 
sufiderrte para o atandimerrto da despesa. 

Art 27 - De acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 
2000, as daspesas com sennços de tarceiros não poderão exceder, em percentoal da 
recetta correnta líquida, ao valor despendido com os referídos serviços em 1999. 

Art 28 - Não será aprovado projeto de ld que conceda ou amplie Incentivo, 
isenção ou t>enefido de natoreza bíbutíria ou financeira sem a prévta estimativa do 
impacto orçamerrtárío-financeiro deconarrta da ranúnda da racaita corresponderrte. 

f 1° - Caso o disposttivo legal sandonada tanha impacto financeiro no mesmo 
exerddo. o Poder Executivo adotaré as medidas necessárías á contanção das despesas 
em valoras equivalentes. 

f 2° - A ld mendonada neste artigo somerrte entrará em vigor após a assunção 
das medidas de que trata o parégrafo antarior. 

A f t 29 - Na estimativa das rscettas do projeto da Lei Orçamerrtáría Anual, 
poderão ser considerados os efettos de propostas de altarações na legislação tríbutáría e 
das contríbuições que sejam objeto de projeto de leí que estoja em tramttação na Câmara 
Munidpal. 

f 1° - Se estimada a recetta, na fomna desta artigo, no projeto de lei orçamentáría 
anual: 

I - serão identificadas as proposições de atterações na legisisção e especificada a 
recetta adidonal esperada, em decorrênda de cada uma das propostas e seus 
dispositivos; 

II - será apresentada programação espedal de despesas condidonadas á 
aprovação das respecb'vas atterações na legislação. 

{ 2° - O Poder Executivo procederá a troca das tontas de recursos condidónadas, 
cujas atterações na legisteção foram aprovadas antas do ancaminhamerrto do respectivo 
projeto de lei para sanção, pdas respectivas tontas definttivas, por Decreto, o qual deveré 
ser publicado atè 30 dias após a sanção da Ld Orçamentáría. 

Art 30 - A eleboraçfio, a aprovaçfio a a execução da Leí Orçamentáría Anual 
serfio realizadas de modo a evidenciar a transparênda da gestáo fiscal, observando-se o 
príndpio da publiddade e permitindo-se o amplo acesso da sodedade a todas as 
infoimações relativas a cada uma dessa etapas. 

y 
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Aft 31 - Sfio vedados quaisquer procedimerrtos que viabilizem a execução de 
despesa sem comprovaçfio e sufidenta disponibilidade de dotação orçamentária. 

Parágrafo único - A Corrtabilidade registrará os atos a tatos rslativos á gestão 
orçamantárío-finanoeira efetivamerrte ocorrídos, sem prejuízo das responsatxlidades e 
providéndas derívadas da inol>servânda do capuf desta artigo. 

Art 32 - As unidades rasponsávds pete axacução dos crédttos orçamentáríos 
aprovados processarão o empenho da despesa, observados os limttes fixados para cada 
categoria de programaçfio e respsctivos grupos de despesa, forrtes de recursos, 
modalidades de aplicação a identificadores de uso, espedficando o demento de 

Art 33 - Os órgãos e entidades publicarão, atè 31 de maio de 2002, os saldos de 
crédttos espedais e extaaordináríos autorizados a abertos nos úHimos quatro meses do 
exercido financeiro de 2001, que poderão ser reatwrtos. na fonma do disposto no artigo 
167, § 2° da Constitoiçfio Federal. 

§ 1° - A reebertora de que bata esta artigo será efetivada medtanta Decreto do 
Poder Executivo. 

§ 2° - Na reak)ertora dos crédttos a que se refere esta artigo, a fonta de recurso 
deverá ser identificada dentre as hipótese previstas no artigo 43. § 1° da Ld Federal n.° 
4.320^. 

Aft 34 - Para fins de acompanhamento, controte e centralizaçfio, os órgfios da 
administraçfio pública munidpd direte e indirete submeterfio os processos referentes ao 
pagamento de precatórios á apradação da Procuradoría do Munidjdio, antes do 
atandimerrto da requisiçfio judidal, ot>sérvadas as normas a orterrtações a serem 
babcadas por aquela unidade. 

Aft 35 - Nfio será aprovado projeto de leí que implique aumento das despesas 
orçamentártas, sem que estejam acompanhadas da estimativa desse aumento e da 
indicaçfio das fontes de rscursos. 

Art. 36 - Integram a presente Lei os seguintes anexos: 

I- Metes Fiscais; 
11 - Riscos Fiscais. 

Art 37 - Este Ld entra em vigor na date de sua publicação, rsvogadas as 
disposições em contrário. 

Viçosa, 13 de dezembro de 2001 

Femando Sanf Ana e Castro 
Prefetto Munidpal 

(A preserrte Lei foí aprovada em reunião da Câmara Munidpal, no dia 10/120001) 
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ANEXOl 

METAS FISCAIS 

ORGAQ/PROGRAMAS OBJETIVOS E METAS 

01.01-Publiiddade Ofidd 

01.a2-Publiddade histítaidonal 

01 - GABINETE OO PREFBTO 

- Dotar o Gatxnete de recursos financdros para atender as 
despesas com Publiddade Ofidd (Lete, Oecratos eto). 

- Dotar o GatNnete de recursos financeiros para atender as 
despesas com Pubfiddede Institodònal do Munidpio. 

02.01-Convênlo com a Pdida 
Miittar 

02.02-Convênte com a Polida 
Florestei 

02.03- Convênio com o Ministèrío do 
ExérdtofTG) 

02.04- Convênio com a Junta Miittar 

02.05- Transferãnda para a 
AMMAN 

02.06- Conbibuição para o PASEP 

02.07- Aquteições de ações do 
Cdégio de Viçosa 

02 - SECRETARIA MUNIQPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

- Alocar recursos financeiros para atander convênio com a 
Pdída Miittar do Estado de Mlnas Gerais (Batalhão da 
Viçosa). \y^' 

- Alocar recursos financdros para atendér óonvênio com a 
Polida Ftorestal do Estado de Minas Geraíis (Batalhão de 
Viçosa). . . -. y 

-Alocar recursos financeiros para atander convênio com o 
Tirode-Guena sediado em Viçosa/MG. 

•^ocar recürk» financeiros paré atander convênio com a 
Jurrta'Milttar., , * r. 

-tíoter á Séçrtatàría^^^ para atender 
diespãses dé transferãndas para a i\MMAN. 

-Dotar a Secretaria de recursos financdros para atander 
despesas do PASEP. 

-Dotar a Seaetaría de recursos financeiros para atender 
aquteição de ações do Cdégio de Viçosa. 

Q2.0&Aumerrto de salárío mínimo e 
demns vantagens iegais com 
pessoal 

- Dotar a Secretaria de recursos visando a atender 
aunnento do salárío mínimo, pagamerrto de 1/3 de férías, 
atx>no pecuniárío, tórías-prêmio, qüinqüênios eto para 
redistríbuição orçamerrtáría na efétiva execução. 

y 
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3.01- Conbibuição ao Fundo 
Munidpal de Saúde 

03.02- Corrtríbuição ao Consórdo 
Intarmunidpal de Saúde 

03.01.01- Refonna pardal do 
Colégio da Viçosa para atxigar o 
FMS. 

03.01.02- Reforma pardd do 
Cotegtode Viçosa para abrigar o 
Laboratório de Análises Clínicas 

03.01.03-Atsnção Básica 

03.01.04-Saúde Matemo-Infantil 

03.01.05- Tratamento Fora ( jò~~-
domidlio 

03.01 .oe-Materíds para 
distrítxjiçfio gratotta 

03- SECRETARIA MUNlClPAL DE SAÚDE 

- Dotar a Secretaría de recureos financenos visando a 
atender as daspesas com contribuição ao Fundo Munidpal 
de Saúda para atender convênio com o Estado de Mnas 

- Dotar a Secretarta de recursos financdros visando a 
atander a despesas do Consórdo Intermunlpal de Saúde 
(descorrto efétuado no FPM). 

03.01- FUNDO MUNlClPAL DE SAÚDE 

- Dotar o FMS de recureos financeiros visando a atender a 
refomna pardal de ársa do Colégio de Viçosa para abrígar 
o Fundo Munldpd da Saúda 

- Dotar o^FMS de rscursos financeiros visándo a atender a 
reforma de área pardal do Colégio .Viçpsá do Laboratório 
de Análisés Clinicas. 

r Dótãr O FMS de reoiirsos - firiahoeiros visaiKlo ao 
atendimento á Àterição Básica no-qüe diz respetto à 
Assistência IM&üca e Odpritológiça.;- • 
t . . . • . • " * " • . . ' ' . " * • 
- Dotar Ò7,FMS der^réçiraos' financdros visando ao 
atendirTiefíjo ãe criànçasr^gaStantas e campar\has de 
vadnabãpL/.;. \ \ v ,̂ 

r^dSbür Ov'.FK^ ^de ré&rsri Jik 

. -. : •— -— _ 
j ^ ^ ^ w»,.....w -̂ssM..-w^_-. visando ao 
tratarmrrtò dé pess^íscarentãs para Tratamento Fora do 
Ddmidlic-.r-* ^ • 
- Dotar o FMS de recursos visando á di5trít>uição de 
medicamentos gratoitos do programa Saúde da Famita 
por inteHnmédIo da termáda da Polídinica. 

03.01 .OT^nbibuição ao FMS / 

03.01.0S-As«stênda Hospitalar e 
Ambulatoríal 

03.01.09-Controte de doenças 
transmissrvds 

- Dotar o FMS de recursos financeiros visando á 
disbitxsção de medcamentos por irrtarmédio da Farmáda 
Básica. 

- Dotar o FMS de recursos finaruseiros visando ao 
atendimento por mdo de contratos com hospttais e 
tatx>raiõrios de análises dinicas. 

- Doter o FMS de recursos financeiros visando ao 
atendimento por meio da VigUânda Epidemiológica, que 
induirá ações de vigilânda ambiental e de qualidade da 
água para oonsumo humano. 
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03.01.10- Vigilânda Sanitária 

03.01.11- Alimentação a Nutaiçfio 

03.01.12- Ati>fldades do PSF/PACS 

03.01.13- Programa da 
Planejamento Familiar 

03.01.14 - Capacttação da pessoal 

03.01.15 - Capacttação de pessod 

03.01.16- Publiddade Institodondl 

03.01.17 - Conférênda Munidpd. 
deSaúda 

- Dotar o FMS de recursos financdros visando à mdhorta 
de Qualidade dos alimentos consumidos pete população a 
dos damais fatores envolvidos no processo gerador de 
doenças, com o controte de qudidade de produtos e 
serviços reiadonados à saúde humana (produção, 

a consumo). 

-Dotar o FMS de racursos financdros visando ao comlsate 
da desnutrição Infantil. 

-Dotar o FMS de racuraos financdros visando ao 
atendimerrto do Prognuna Saúde da Familte a do 
Programa de Agentes Comunttáríos de Saúde. 

- Dotar o FMS de racuraos financdros visando a axacutar 
as ações dos serviços de reguteção de fecundidada. 

- Dotar o Fundo Munidpal de Saúde de recursos 
fínancdròS:*yteando à capadtação de pessoal da Saúde 

V.' 

- Dotarão ,i Fundo Munidpd de Saúde' de recursos 
fírmcéírtís visando à capadtação-dòs'.nnértibros do CíMS 

. "•• , ' "" .íl' 
- Dotar o .Furido Munidpd/de -Sâúde de rscursos 
financeiros visanido à,divu'lgaçãg:da8 ã(tividades do CMS 

* > 
i^. Üter o Fundo?'MtinidpãL de Saúde de recurBos 
financeiros usando à raa i i za^ da Conférênda Munldpal 
dé Saude . 

/y-yy " 
'̂ "̂ '̂ ''-̂ '&'I4T^̂  DEÉDUCAÇÃO 

-46-. - ^ . ^ > - ^ 

04.01-Refonna da Escola Munidpal - I3o&: a.^écretaría de recursos financeiros visando á 
Antta Chequer refomnSá da.Éscda Munidpal Antta Chequer. 

04.Q2-Refonna da Escote Munidpd - Dotar a Secretería de recursos financdros visando à 
Edmundo Lins reforma da Escola Muntdpal Edmundo Lins. 

04.03- Constnjção do Cenbo 
Munidpalde Educação 

- Dotar a Secretarta de recursos financdros visando à 
construção do Cenbo Munidpal de Educação -* 
FUNDEF. 

04.04- Refonma da Escda Munidpd - Dotar a 
Cel. Antônto da S. Bemardes reforma da 

Bemardes. 

de recursos financeiros visando é 
Munidpal Coronel Antônio da Silva 

04.05- Reforma da Escote Munidpal - Dotar a Secretaría de recureos financeiros visando à 
José Teotõnte Pacheoo reforma da Escola Munidpal José TeottWin Pacheco. 

04.06-Refomna da Creche de São -Dotar a Secretaria de recursos financdros visando á 
José do Triunfo reforma da Creche de São José do Triunfo. 
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04.07- Reforma da Creche Carios 
Dias 

04.0B-Transférénda ao FUNDEF 

04.09- Aquisição de vale-transporte 

04.10- Aquisição de vsto-taansporte 

04.11- Transporte Escolar 

04.12- Transporíe Escdar 

04.13- Merenda Escdar 

04.14- Menanda Escdar 

- Dotar a Secreteria de recursos financeiros visando à 
reforma da creche Cartos Dtes. 

- Dotar a Secretaria de recursos financeiros visando a 
atender despesas de retenção de 15% do FPM, ICMS, IPI 
e IRRF para o FUNDEF-RP. 

- Doter a Secrsterta de recursos financeiros visando a 
atendera aquisição de vale-bansporte - RP. 

- Dotar a Secretaria de recursos financeiros visando a 
atender a aquisíção de vale-transporte - FUNDEF. 

- Dotar a Secretaría de recursos financeiros visando a 
atender ao pagamento de transporte escotar da rada 
municipd de endno - RP. 

- Dotar à-Sejèretería da recursos financdros visando a 
atondéí- -^áo;:pagamento da transporte .«colar da rede 
munldpd dé'endno-FUNDEF. • : i 

•y • ^ •• : ^w-^^--'^ 
- Dotar ã Secretaria dé .̂rBCursos'jfinânc9èiro5 visando a 
àtonder ao programa de Merenda Esõbter aos dunos do 
Ensino Fundarfiéntal e Infantil--RP. 

-1: Dotar a . Secretarta de: recursos finanoaíros visando a 
atender aó programa dé Mererída Escotar aos dunos do 
Ensino Fundamental - FNQE; 

04.15- Trdnamento de Pessoal 
Docente ;̂ *jii£iiiiî  

04.16- lmplantação da Escda de 
Ensino Profisdonalizanta Arrtônio 
Chequer 

04.17- Implantação da Faculdade 
de Ciêndas Humanas e Saúde de 
Viçoso 

04.18- Aquisíção de terrenos 

- Dòtdf a v,S<ràtería de recursin^financairos visando a 
âtenâeÍP,âo-trÍ9iriarneoto de.PesftiMi'Docento. 

'^^^^ ' V^-'^J^^-^-y 
- [jatar a SaaiBlafíé' de reourBos financeiros visando á 
et^^^ffínaí^jdé^^lmptentação da Escote Profissiondizanta 
/Vntõniô Chsíquer, confonne Ld Munldpal n" 1.243/98 -
RP. 
-Dotar a Sacrataria de recursos financdros visando a 
atender despesas fínais para imptentação da Faculdade de 
Ciêndas Humanas e de Saúde de Viçosa, conforme Lai 
Municipal n» 1.242/98 - RP. 

- Dotar a Sacrataria de Recursos visando á construção/ 
ampiação de escolas, 



PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROSÁRIOS - .CEP36570-000 - VIÇOSA - MG 

TELEFONE GERAL (31) 3891-3666 - TELEFAX: (31) 3891-5050 

CNPJ: iai32.449/0001-79 

05.01- Ampiteção da rede de 
iluminação pública do bairro Santo 
AntOnio 

05.02- Ampliação da rede de 
iluminação púlriíca do bairro João 
Braz 

05.03- Ampliação da rade de 
Huminação pública do disbtto de 
Silvesbe 

05.04- Ampliação da rede de 
iluminação pút>llca do baino Inádo 
Martins 

05.05- Ampliação da rsde de 
iluminação púbfica do bdrro São 
José 

05.06- Ampliação da rede de 
iluminação pública do t>airro Bete 
Vista 

05- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

-Dotar a Secrstaria de recursos financdros visando á 
ampli&ção da rede de iluminação pública do t>drro Santo 
Antônio. 

Doter a Secretaria de recursos financeiros visando á 
ampliação da rede de iluminação pública do bairro João 

Dotar a Secretaria de rscursos financeiros visando á 
ampliação da rsde de iluminação púbfica do disbtto de 
Silvestre. 

Dotar a Secretarta de recursos financdros visando à 
ampfiação da rsde de fiuminação pública do bdrro Inádo 
Martins. 

- Dotar a Secretaria de recursos financeiros visando à 
amplíaçãó-(da.rsde de iluminação púbfíca do bairro São 
José. 

- Dotar a SecretaHa de recursos-financeiros visando à 
ampliação dã rsde de Iluminação pública do baino Beta 
Vista. 

05.07-Ampliação da rede de 
iluminação pút>llca do tiaino y . . ' 
Sagrada FamíHa 

05.08- Ampliação da rade de 
iluminação pútHíca do btítro Sarrta 
Clare 

05.09- Ampliação da rede de 
ílunninação pública do bainro Maria 
Eugênte 

05.10- Ampfiação da rede de 
Huminação púbfica do balrm Nova 
Era 

05.11- Pavimarrtação pdíédríca no 
bairro Nova Viçosa 

05.12- Pavimentação pdiédríca no 
bairro Marques 

05.13- Pavimentação pdiédríca no 
baino Cidade Nova 

- Dotair a Secretaría de.recursos, financeiros visando 
á ampliação'da rsde de-ilúrninação púkHica do bairro 
Sagradá Fajmilia. 

'-.Dotar a Sacretariaifdé:recursos/financeiros visando á 
srnpinbão.dá rede;de-ílumifÍação'iM}blica do bairro Santa 
ClarÉíS . ^ í 

- Dotar a Secretaría de recursos financdros visando 
á ampliação da rsde de Iluminação púbHca do baíno Marta 
Eugênia. 

- Dotar a Secretaría de recursos financeiros visando á 
ampfiação da rsde de iluminação púbfica do bdrro Nova 
Era. 

- Dotar a Secretaría de racursos financsiros visando á 
pavimentação potiédríca no bnrro Nova Viçosa. 

- Dotar a Secretaría de recursos financdros visando á 
pavimentação pdiédríca no baíno Marques. 

- Dotar a Secrataria de rscun»» financdros visando á 
pavimentação pdiédrica no bairro Cidade Nova. 
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05.14- Pavimentação poliédrica no 
baino Vale do Sol 

05.15- Pavímerrtação pdiédríca no 
bairro São José 

05.16- Pavimentação poliédrica no 
t>alrro Inádo Martins 

05.17- Pavimerrteção astaltica na vla 
de acesso e no tMiirro Nova Viçosa 

- Dotar a Secretaria de recureos financeiros visando à 
pavimentação poliédrica no bairro Vale do Sol. 

-Dotar a Secretaria de recursos financeiros visando á 
pavimentação pdiédrica no tuírro São José. 

-Dotar a Secretaria de recursos financeiros visando à 
pavimerrtação poliédrica no bairro Irtàdo Martins. 

-Dotar a Secretaria de recursos financeiros visando á 
pavimerrtação astaltica na via de acesso e no baArro Nova 
Viçosa. 

05.16- Construção de rade pluvial 
no bairro Santo Arrtônte 

05.19- Construção de rede pluvial 
no bairro Clélte Bemardes 

05.20- Construção de rede pluvial 
no bairro Bom Jesus 

05.21- Construção de rede pkivtel 
na área central da ddade 

05.22- Construção de rede pluvisí 
no bairro de Fátima 

05.23- Construção de rede pluvtel 
no bairrò Santa Clara 

05.24- Ampliação de iluminação 
Pública no bairro Boa Vista 

05.25 - Ampliação de Huminação 
Pública (Fazenda Lustosa) 

05.26- Ampiteção de iluminação 
Pública no bairro Cidade Nova 

05.27 - Ampliação de iluminação 
Pública no bairro Nova Viçosa 

05.26 - Pavimentação poliédrica no 
bairro Sagrado Coração 

05.29 - Pavimentação poliédrica no 
bairro Novo Silvestre 

- Dotar a Secretaria de recureos financeiros visando 
à constmção da rsde pluvial no bairro Sarrto Antônio. 

- Dotar a Secretaria de recursos financeiros visando á 
constmção da rede pluvial no k>airro Clélte Bemardes. 

• 
- Dotar a Secretaria de recursos financeiros visando á 
constmção da rede pluvial no k>drro Bom Jesus. 
- Dotar a Secretarta de recursos financeiros visando á 
constnjção de rede pluvial na área cerrtral da ddade. 

- Dotar a Secretaria dé racursos finàrKdros visando á 
constmção de rede pluvial no t>aírro de Fátima. 

- Dotar a Secretaria de recureos financdros visando à 
constmção de rede pluvial no t)airro Santa Ciara. 

- Dotar a Secretaria de recursos financdros visando a 
ampliação da rede de iluminação pública no k>aino Boa 
Vista. 

- Dotar a Secrètaria de recureos financeiros visando á 
ampliação da rade de iluminação pública na Fazenda 
lutíosa. 

- Dotar a Secretarta de recursos financeiros visando á 
smpliação da rade de iluminação pública no bairro Cidade 
Nova. 

- Dotar a Secretaría de recursos financdros visando à 
ampliação da rede de Iluminação pública no bairro Nova 
Viçosa. 

- Dotar a Secretaría de recursos financeiros visando á 
pavimerrtação pdiédríca no t)aírro Sagrado Coração. 

- Dotar a Secretaría de recursos financeiros visando á 
pavimentação poíiédríca no bairro Novo Silvestae 

y 
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05.30 - Pavimentação pdiédrica no 
bairro das Estretes 

05.31 - Constaução de rsde pluvid 
no bairro Novo Silvestae 

05.32 - Constaução de rsde pluvtal 
no bairro Sfio Sebastião 

- Dotar a Secretaria de recursos financeiros visando á 
pavimentação pdiédrica no t>alno das Estrelas. 

- Dotar a Secrstaria de recursos financdros visando á 
constaução de rede pluvial no tiairro Novo Silvestre. 

Dotar a Secretaria de rscursos financeiros visando à 
constmção de rede pluvial no bairro São Sebastião. 

06.01- Construção de unidade de 
resfriamento de lette no Paid 

06.02- Constmção de unidade de 
resfn'amanto de tette na Piúna 

06.03- Construção de unidade de 
resfriamento de íeita em Santa 
Tereza 

06.04- Constaução de unidade de 
resfriamento de lette em Estiva 

06.05- Atergamento da estaada 
vidnal Codha/Colônia Vaz de Mello 

06.06- Atergamarrto da estrada 
vidnal Cascalho/São José do 
Triunfo 

06.07- Construção da ponta 
Coelha/ColÕnte Vaz de MdIo 

06.08- Construção da ponta 
Mainarte/Paula Cândido 

OS^ECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

- Dotar a Secretaria de recursos financdros visando â 
constmção de 01 (uma) unidade de resfrísmento de teHa 
na localidade de Paiol. 

- Dotar a Secretaria de recursos financeiros visando â 
constmção de 01 (uma) unidade de resfriamento de lette 
na localidade de Rúna. 

visando à 
de lette 

- Dotar a Secretaria de recursos 
constmção de 01 (uma) unidade de 
na localidade de Sarrta Tereza. 

- Dotar a Secretaria de recursos financdros visando á 
constmção de 01 (uma) unidade de resfriamento de lette 
na localidade de Estiva. 

- Dotar a Secretaria de recursos financeiros visando ao 
alargamento da estrada vidnal Coeltia/Colõnia Vaz de 
Mello. 

- Dotar a Secretarta de recursos financeiros visando ao 
alargamento da estrada vidnal Cascalho/São José do 
Tríunfo. 

- Dotar a Secretaría de recureos financeiros visando á 
constmção da ponta da estrada Coelha/Gdônia Vaz de 
Mdio. 

-Dotar a Secretaría de recursos financeiros visando á 
constmção da ponta da estrada Mainarte/Paula Cândido. 

y 
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06.09- Constmção da ponte na 
localidade de Coelha 

06.10- Constmção de passa-boi na 
estaada da Pedraira 

05.11- Constaução de passa-boi na 
estrada de Córrego Fundo 

06.12- Constmção da praça no 
baino Júfia Mdá 

06.13- Constaução da praça Márío 
Del Giudice 

06.14- Urt)anização da avenida 
Marechal Castelo Branco 

06.15- Ampliação da rede de 
energia elétrica na localidade de. 
Cascalho 

06.16- /Ampliação da rsde de 
energia détríca na locdidade de 
Pedreira/Piúna 

06.17- Ampiteção da rede de 
energia déirica na localidade 
Zut>á/Amjdas/Matinha 

06.1S-'Ampliação da rede de 
energia elétríca na região 
dos Nobres 

06.19- Ampliação da rede de 
energia elétríca na localidade 
de Condé/Sllêndo 

- Doter a Secretería de recursos financeiros visando á 
constmção da ponte da estrada na localidade de Coelha. 

- Doter a Secretería de recursos financdros visando á 
constmção de passa-boi na estaada da Pedraira. 

- Doter a Secretería de recursos financdros visando á 
constmção de passa-boi na estrada de Córrego Fundo. 

- Doter a Secretería de recursos financdros visando á 
constmção da praça no bairro Júlia Molá. 

- Doter a Sadaterta de recursos financdros visando à 
constmção da praça Márío Del Giudice. 

- Dotar a Secretaría de recursos financdros visando à 
urt)anização da avenida Marechal Castato Branco. 

- Dotar a Secretarta de recursos financeiros visando á 
ampliação de rede de energia elétrica na localidade de 
Cascalho. 

- Dotar a Secretarie de recursos financdros visando á 
ampiteção da rsde de energte elétrica na localidade de 
Pedreira/Piúna. 

- Dotar a Secretaria de recursos financdros visando á 
ampliação da rede de energia détrica na localidade de 
Zubá/Armdas/Matinha. 

- Dotar a Secretaria de recursos financeiros visando á 
ampiteção da rede de energia elétríca na região 
dos Nobres. 

- Dotar a Seaetaría de recursos financeiros visando à 
ampliação da rede de energia elétríca na localidade de 
Condé/Sílêndo. 

06.20- Ampliação da rede de 
energia elétríca na localidade de 
Coelha 

08.21- Manutanção de vivdros e 
hortas comunttárías 

06.22- Programa de 
Desenvolvimento do Meio Rural 

06.23- Manutenção da usina de 
reddagem de lixo 

- Doter a Secretería de recursos financdros visando á 
ampliação da rede de energia elétrica na locdidade de 
Coelha. 

- Doter a Secretería de recureos financeiros visando ao 
atendimento de manutenção de viveiros e hortes 
comunttárías. 

- Dotar a Secretería de recursos financdros visando às 
ações de apoío ao Programa de Desenvolvimento do Meto 
Rural. 

- Doter a Secretería de recursos financdros visando á 
manutenção da usina de reddagem de lixo em convênio 
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06.24- Manutenção de parques e 
jardins 

06.25- Manutenção de parques 
ecológicos 

com a UFV. 

- Doter a Secretería de recureos finenceiros visando á 
manutenção de parques e jardins. 

- Doter a Secretaría de recursos financdros visando á 
manutenção de rmmues ecológicos, 

07.01.01- Cestas bádcas 

07.01.02- Mataríal de constaução 
gratottò 

07.01.03- Atandimerrto de recettas 
médicos-odorrtdógícas 

07- SECRETARIA MUNlClPAL DE AÇÃO SOCIAL 

07.01-FUNDO MUNlClPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

- Dotar o FMAS de recursos financeiros vissndo ao 
atendimento da população por meio do programa de 
disbíbuição de cestas básicas, conforma Plano Munidpal 
de Assistónda Sodal. 

-Dotar o FMAS de recursos financeiros visando à doação 
de matariais de consfrução, confomne Pteno Munidpal de 
Assistónda Sodal, em parceria com o Departamento de 
Defesa Civil. 

-Dotar o FMAS de recursos financeiros visando ao 
atsndimanto de recettas médico/odontológícas á população 
carente com medicamentos não contemplados pelo SUS, 

07.01.04- Atendimerrto a população 
carente com passagens rodoviárias 

07.01.05- Concessão de bolsas de 
estodo 

07.01.06- Apoio ao portador de 
defidênda 

07.01.07- Auxílte financdro a 
pessoas carentes 

07.01.08- Concessão de sut)venção 
sodal a entidades filantrópicas 

07.01.09- Concessão de subvenção 
sodal a entidades filantrópicas 

07.01.10- Manutanção da fazenda 
de apoio ao desabrigado 

- Dotar o FMAS de recursos financdros visando ao 
atendimento à poputação carenta com passagens 
rodoviárias. 

- Doter o FMAS de recursos financdros visando á 
concessão de bolsas de estodo para estudantes carentes. 

- Doter o FMAS de recursos financeiros visando á 
manutenção de programa de atendimento ao portedor de 
defidênda. conforme Plano Munidpal de Assistónda 
Sodd. 

- Doter o FMAS de recursos financeiros visando a fomecer 
auxílio financeiro a pessoas carentes, conforme Plano 
Munidpal de Asdstênda Sodal. 

- Dotar o FMAS de recursos financdros visando á 
concessão de subvenção sodal a entidades fitentrópicas -
RP. 

- Dotar o FMAS de recursos financeiros visando à 
concessão de sut)venção sodal a entidades filantrópicas -
MPAS. 

- Dotar o FMAS de recursos visando a atander despesas 
de manutanção da Fazenda Atxigo. conforme Plano 
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07.02.01- Manutanção das 
atividades do FMDCA 

07.03.01- Reforma de casas 

Munidpal de Assistónda Sodal. 

07.02- FUNDO MUNlClPAL DOS DIREITOS DA CFUANÇA 
EDO ADOLESCENTE 

- Dotar a Secretaría de recursos financeiros visando á 
manutanção do FMDCA. 

07.03- FUNDO MUNlClPAL DE HABITAÇAO 
- Dotar o FMH de recursos necessários ao atendimento de 
reforma de casas nos bairros Sagrada Família, Bom Jesus, 
Arduíno Bolívar e Nova Viçosa 

07.03.02- Constmção de casas - Doter o FMH de recursos visando a atender a constmção 
de casas nos t>alrros Sagrada Familte. Bom Jesus e 
Arduíno Bdivar. 

08.01- Apoío financeiro á Lira Santa 
Rita 

08.02- Apoío à Orquestra de 
Câmara de Viçosa 

06.03- Apoío financeiro á Assoc 
ítate Brasildro 

08.04- Apoio financeiro à Academia 
de Letras de Viçosa 

08.05- Manutenção das atividades 
do Centro Experimentei de Artes 

08.06- Festividades tradidonais do 
Munidpio 

08.07- Festas Juninas 

08.08- Viçosa em Sereste 

08.09- Concurso Música Serteneja 

08.10- Concurso Garote Note 10 

08.11- Incentivo a novos telerrtos 

08- SECRETARIA MUNlClPAL DE CULTURA 

- Doter a Secraterie de recursos visando a dar apoto 
financeiro á Ura Sarrta Rtta. 

- Doter a Secreterta de recursos visando a dar apdo 
financdro á Orquestra de Cãmara de Viçosa. 

- Doter a Seçreteria de recursos visando a dar apoio 
financeiro á Assodação ítelo-Brasiteira. 

- [Doter a Secreteria de recursos visando a dar apoto 
financeiro á Academia de Letras de Viçosa. 

- [Mar a Secreteria de recursos financeiro visando á 
manutenção das atividades do Centro Experimerrtal de 
Artes. 

- [Mar a Secreterie de recursos financdros para atender 
ás festividades tradidonais do Município. 

- Doter a Secretaría de recursos financeiros para atender 
as féstes juninas do Município. 

- [Mar a Secretería de recursos financeiros para a 
realização do projeto Viçosa em Seraste. 

- [Mar a Secretería de recursos financdros para a 
realização do projeto Música Serteneja. 

- Doter a Secretería de recursos financeiros para a 
do concurso Garota Nota 10. 

- [Mar a Secretaría de recursos financeiros para incentivo 
a novos talentos. 

y 
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08.12 - Apoío á Liga Esportiva de 
Viçosa 

08.13- Reforma do Colégto Viçosa 

08.14 - Apoto á Assodação de 
Capodra Guerrairos do Zumtx 

08.15 - Apdo ao Show VK)las a 
Canções 

- Dótar a Secretaria de recursos financeiros visando a dar 
apdo á Uga Esportiva de Viçosa. 

- (Mar a Secretaria de recursos financeiros visando á 
rafomna das instalações físicas do Colégto de Viçosa. 

- [Mar a Secretaria de recursos financeiros visando a dar 
apdo à Assodação de Capodra Guerrairos do Zumbi 

- [Mar a Secrstaria de recursos financdros visando a dar 
apdo ao Show Violas a Canções. 

09.01- Refinandamento da 
Dívida Intema 

00.02- Cumprimento de sentenças 
jurídicas -^^^ 

09- SECRETARIA MUNlClPAL DE FINANÇAS 

- [Mar a Secretaría de recursos financdros para 
atender pagamento de dívidas junto ao INSS a FGTS. 

- [Mar-a Secretaría de recursos para atander ao 
papamanto de Precatórios TratMihistas. 

10- SECRETARIA IMUNiaPAL DE TRANSITO 

10.01- Conservação a segurança 
do trânsito 

- [Mar a Secretaria de recursos financdros visando a 
ateridar á conservação a segurança do tránstto. 

11.01- Convênio com a ADEVI 

11.02- Manutenção do Convênio da 
Zòna da Mate a Vertentes 

11.03- Apdo financeiro á Mardia 
Nico Lopes 

11.04- Rodeto Univerettário 

11.05- Geração de empregos e 
oportonidades de randa 

11.06- Programa Univereidade 
Presente 

11- SECRETARIA MUNIQPAL DE DESENVOLVIMENTO, 
aÊNClA E TECNOLOGIA 

- [Mar a Secreteria de recursos financeiros visando a 
atender o convênto com a Agênda de Desenvolvimento de 
Viçosa (ADEVI). 

- [Mar a Secreteria de recursos financeiros visando á 
manutenção do Convênto da Zona da Mate e Vertentes. 

- [Mar a Secretaría de recursos financeiros por meto do 
Departamento de Turísmo para apdo á Marcha Nico 
Ljopes. 

- [Mar a Secraterte de recursos financeiros por meto do 
[)epartemerrto de Turísmo para apdo ao Rodeto 
Uníversttárío. 

- [Mar a Secretería de recursos financeiros visando á 
geração de empregos e oportonidades de renda. 

- [Mar a Secretería de recursos financeiros visando à 
geração de empregos e oportonidades de renda. 
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